LEI N° 2933 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011

ESTABELECE PRAZOS PARA PAGAMENTO DO IPTU E DA TAXA DE COLETA DE LIXO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Ficam estabelecidos os prazos e descontos para o pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Coleta de Lixo, referente ao exercício de 2012, obedecendo ao seguinte calendário:

I – PAGAMENTO EM COTA ÚNICA

	
Data de Vencimento
	Desconto no IPTU

	10/02/2012
	                 8% (oito por cento)

	12/03/2012
	5% (cinco por cento)

	10/04/2012
	0% (zero por cento)



II – PAGAMENTO PARCELADO

	Parcela
	Data do Vencimento

	1ª
	12/03/2012

	2ª
	10/04/2012

	3ª
	10/05/2012


Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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